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IRPF. OMISSAO DE RENDIMENTOS

A regra  geral € a oferta da totalidade dos rendimentos auferidos pelo
contribuinte a tributacdo. Contudo, em circunstancias excepcionais e taxativas,
a)lei em sentido estrito pode conceder isencdo do imposto de renda, ou
qualquer outro tributo, a determinadas situacdes.

DILACAO DE PRAZO. APRESENTACAO DE PROVAS.
IMPOSSIBILIDADE.

Regra geral, prova documental deve ser apresentada com a impugnacao, como
reza o artigo 16 do Decreto n°® 70.235/72.

IRPF. OMISSAO DE RENDIMENTOS DECORRENTES DE ACAO
JUDICIAL. RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE (RRA).
Os rendimentos recebidos acumuladamente, para fins de incidéncia de IRPF,
devem respeitar o regime de competéncia, conforme decisdo do STF no RE
614.406/RS. Mantida as demais cominac@es legais.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado em dar provimento parcial ao recurso, nos

seguintes termos: (i) por unanimidade de votos, dar provimento para determinar o recalculo do
Imposto sobre a Renda relativo aos rendimentos recebidos acumuladamente omitidos pelo
contribuinte com base nas tabelas e aliquotas das épocas préoprias a que se refiram tais
rendimentos, observando a renda auferida més a més pelo contribuinte, conforme regime de
competéncia; e (ii) por maioria de votos, negar provimento em relacdo a multa de oficio, vencido
o conselheiro Thiago Duca Amoni (relator), que deu provimento quanto a essa matéria.
Designado para redigir o voto vencedor o conselheiro Virgilio Cansino Gil.

Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez - Presidente

(assinado digitalmente)
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 IRPF. OMISSÃO DE RENDIMENTOS
 A regra geral é a oferta da totalidade dos rendimentos auferidos pelo contribuinte à tributação. Contudo, em circunstâncias excepcionais e taxativas, a lei em sentido estrito pode conceder isenção do imposto de renda, ou qualquer outro tributo, a determinadas situações.
 DILAÇÃO DE PRAZO. APRESENTAÇÃO DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE.
 Regra geral, prova documental deve ser apresentada com a impugnação, como reza o artigo 16 do Decreto nº 70.235/72.
 IRPF. OMISSÃO DE RENDIMENTOS DECORRENTES DE AÇÃO JUDICIAL. RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE (RRA).
 Os rendimentos recebidos acumuladamente, para fins de incidência de IRPF, devem respeitar o regime de competência, conforme decisão do STF no RE 614.406/RS. Mantida as demais cominações legais.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado em dar provimento parcial ao recurso, nos seguintes termos: (i) por unanimidade de votos, dar provimento para determinar o recálculo do Imposto sobre a Renda relativo aos rendimentos recebidos acumuladamente omitidos pelo contribuinte com base nas tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se refiram tais rendimentos, observando a renda auferida mês a mês pelo contribuinte, conforme regime de  competência; e (ii) por maioria de votos, negar provimento em relação à multa de ofício, vencido o conselheiro Thiago Duca Amoni (relator), que deu provimento quanto a essa matéria. Designado para redigir o voto vencedor o conselheiro Virgílio Cansino Gil.
 
 Cláudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez - Presidente
 (assinado digitalmente)
 Thiago Duca Amoni - Relator.
 (assinado digitalmente)
 Virgílio Cansino Gil � Redator designado.
 
 Participaram das sessões virtuais não presenciais os conselheiros Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez (Presidente), Virgílio Cansino Gil, Thiago Duca Amoni e Mônica Renata Mello Ferreira Stoll.
      Notificação de lançamento
Trata o presente processo de notificação de lançamento � NL (efls. 23 a 27), relativa a imposto de renda da pessoa física, pela qual se procedeu autuação pela omissão de rendimentos recebidos de pessoa jurídica decorrentes de ação trabalhista. 
Tal omissão gerou lançamento de imposto de renda pessoa física suplementar de R$11.266,22, acrescido de multa de ofício no importe de 75%, bem como juros de mora.
    Impugnação
A notificação de lançamento foi objeto de impugnação, cujas alegações do contribuinte, conforme decisão da DRJ, foram:

A Notificação de Lançamento foi lavrada em 07/10/2013. O contribuinte foi cientificado em 11/11/2013 e ingressou com impugnação em 29/11/2013, alegando, em síntese:
Os rendimentos são isentos de tributação pelo imposto de renda.
Que o valor recebido refere-se a uma ação judicial de nº 200361830116517 movida contra o INSS que tramitou perante a Justiça Federal, referente ao pedido de revisão do benefício de aposentadoria e segundo a legislação vigente estão isentos.

A impugnação foi apreciada na 22ª Turma da DRJ/SPO, que, por maioria, em 03/02/2015, no acórdão 16-65.221, às e-fls. 33 a 39, julgou a impugnação improcedente.     
     Recurso voluntário

Ainda inconformado, o contribuinte apresentou recurso voluntário, às e-fls. 46 a 69 no qual alega, em síntese que:

Ingressou na justiça para requerer a diferença dos valores recebidos a título de aposentadoria, face ao INSS;
Não conseguiu desarquivar o processo para saber se houve ou não a retenção na fonte de imposto de renda;
Requer dilação de prazo por 30 dias para juntada de documentos;
Que a multa de ofício deve se dar no importe de 20%;
Deve ser aplicado o regime de competência, por tratar-se de rendimentos recebidos acumuladamente;

É o relatório.
 Conselheiro Thiago Duca Amoni - Relator
Pelo que consta no processo, o recurso é tempestivo, já que o contribuinte foi intimado do teor do acórdão da DRJ em 20/02/2019, e-fls. 43, e interpôs o presente Recurso Voluntário em 20/03/2019, e-fls. 46, posto que atende aos requisitos de admissibilidade e, portanto, dele conheço.
Conforme os autos, Trata o presente processo de notificação de lançamento � NL (efls. 23 a 27), relativa a imposto de renda da pessoa física, pela qual se procedeu autuação pela omissão de rendimentos recebidos de pessoa jurídica decorrentes de ação trabalhista. 
Da omissão de rendimentos
A nossa Carta Magna de 1988 erigiu competências tributárias aos três entes, rigidamente postas, sobretudo quanto a criação de impostos. Conforme artigo 153 do texto constitucional, compete a União, dentre outros, a instituição do imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza:

Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre:
I - importação de produtos estrangeiros;
II - exportação, para o exterior, de produtos nacionais ou nacionalizados;
III - renda e proventos de qualquer natureza;
IV - produtos industrializados;
V - operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos ou valores mobiliários;
VI - propriedade territorial rural; 
VII - grandes fortunas, nos termos de lei complementar.
(...)

Segundo define o parágrafo 2º, do supracitado artigo, o imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza será informado pelos critérios da generalidade, da universalidade e da progressividade. 
O princípio da generalidade permitirá a efetivação dos princípios da universalidade, pessoalidade e capacidade contributiva, na medida em que atua no critério pessoal do consequente da regra matriz de incidência tributária, determinando que todas as pessoas físicas � a integralidade desse universo que esteja no território nacional, que auferir renda e proventos de qualquer natureza terá obrigação de efetuar o pagamento do imposto, salvo exceções prevista na própria lei.
Já o princípio da universalidade atuará sobre o aspecto material do antecedente da regra matriz de incidência tributária, afinal determina que a incidência do imposto alcançará todas as rendas e proventos, de qualquer espécie, independente da denominação ou fonte. 
Por fim, o princípio da progressividade também será aplicado sobre o critério quantitativo do conseqüente da rega matriz, nesse caso para a fixação da alíquota do imposto. Tal princípio implicará na incidência gradativa, em percentual maior e, pretensamente de modo progressivo, à medida que se dá o correspondente aumento da base de cálculo do imposto ou acréscimo patrimonial, ou seja, quanto maior o acréscimo patrimonial maior será a alíquota do imposto devido pelo contribuinte.
Ainda, o artigo 3º da Lei nº 7.713/88 disciplina que o imposto sobre a renda incide sobre o rendimento bruto, entendido como produto do capital, do trabalho ou a combinação de ambos, independentemente da denominação das verbas percebidas:

Art. 3º O imposto incidirá sobre o rendimento bruto, sem qualquer dedução, ressalvado o disposto nos arts. 9º a 14 desta Lei. 
§ 1º Constituem rendimento bruto todo o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos, os alimentos e pensões percebidos em dinheiro, e ainda os proventos de qualquer natureza, assim também entendidos os acréscimos patrimoniais não correspondentes aos rendimentos declarados.
§ 2º Integrará o rendimento bruto, como ganho de capital, o resultado da soma dos ganhos auferidos no mês, decorrentes de alienação de bens ou direitos de qualquer natureza, considerando-se como ganho a diferença positiva entre o valor de transmissão do bem ou direito e o respectivo custo de aquisição corrigido monetariamente, observado o disposto nos arts. 15 a 22 desta Lei.
§ 3º Na apuração do ganho de capital serão consideradas as operações que importem alienação, a qualquer título, de bens ou direitos ou cessão ou promessa de cessão de direitos à sua aquisição, tais como as realizadas por compra e venda, permuta, adjudicação, desapropriação, dação em pagamento, doação, procuração em causa própria, promessa de compra e venda, cessão de direitos ou promessa de cessão de direitos e contratos afins.
§ 4º A tributação independe da denominação dos rendimentos, títulos ou direitos, da localização, condição jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem dos bens produtores da renda, e da forma de percepção das rendas ou proventos, bastando, para a incidência do imposto, o benefício do contribuinte por qualquer forma e a qualquer título.
§ 5º Ficam revogados todos os dispositivos legais concessivos de isenção ou exclusão, da base de cálculo do imposto de renda das pessoas físicas, de rendimentos e proventos de qualquer natureza, bem como os que autorizam redução do imposto por investimento de interesse econômico ou social.
§ 6º Ficam revogados todos os dispositivos legais que autorizam deduções cedulares ou abatimentos da renda bruta do contribuinte, para efeito de incidência do imposto de renda.
Logo, a regra geral é a oferta da totalidade dos rendimentos auferidos pelo contribuinte à tributação. Contudo, em circunstâncias excepcionais e taxativas, a lei em sentido estrito pode conceder isenção do imposto de renda, ou qualquer outro tributo, a determinadas situações.
É o que se extrai do caput do artigo 176 do Código Tributário Nacional (CTN):

Art. 176. A isenção, ainda quando prevista em contrato, é sempre decorrente de lei que especifique as condições e requisitos exigidos para a sua concessão, os tributos a que se aplica e, sendo caso, o prazo de sua duração.
Parágrafo único. A isenção pode ser restrita a determinada região do território da entidade tributante, em função de condições a ela peculiares.

Ainda, conforme o inciso II, do artigo 111 do mesmo diploma legal, interpreta-se literalmente as hipóteses de isenção:

Art. 111. Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre:
I - suspensão ou exclusão do crédito tributário;
II - outorga de isenção;
III - dispensa do cumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Desta forma, cabe ao contribuinte demonstrar que os valores recebidos são isentos, o que não ocorreu.
Da dilação de prazo
O contribuinte requer dilação de prazo de 30 dias para apresentação de novas provas, pleito este que não merece guarida, visto que a prova documental deve ser apresentada com a impugnação, como reza o artigo 16 o do Decreto nº 70.235/72:

Art. 16. A impugnação mencionará:
(...)
§ 4º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que:   
a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior;   
b) refira-se a fato ou a direito superveniente;    
c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos.   

Ainda, os incisos do §4º elenca as exceções à regra geral, o que não ocorreu no presente caso, vez que o contribuinte teve tempo suficiente para solicitar os autos do processo judicial. 
Dos rendimentos recebidos acumuladamente - RRA
O presente caso trata-se de caso rendimentos recebidos acumuladamente (RRA) e da divergência de interpretação do Fisco e dos contribuintes, referendados pelo Judiciário, em relação a redação do artigo 12 da Lei nº 7.713/98, recentemente sepultada pela decisão do Supremo Tribunal Federal (STF) no âmbito do RE 614.406/RS, já adotada na jurisprudência deste CARF:

IRPF. RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE. Consoante decidido pelo STF através da sistemática estabelecida pelo art. 543-B do CPC no âmbito do RE 614.406/RS, o IRPF sobre os rendimentos recebidos acumuladamente deve ser calculado utilizando-se as tabelas e alíquotas do imposto vigentes a cada mês de referência (regime de competência). (Acórdão nº 9202-003.695 - 27/01/2016)

Para a Receita Federal do Brasil (RFB), quando, por qualquer fato, determinada pessoa física auferia rendimentos acumuladamente, provenientes do trabalho e de benefícios previdenciários, dentre eles a aposentadoria, em detrimento ao pagamento mensal, maneira usual, para fins de incidência do IRPF, adotar-se-ia o regime de caixa, tributando o montante global, independentemente da divisão do valor total pelos meses em que as parcelas seriam devidas.
Por óbvio, os contribuintes insurgiram-se em face de tal entendimento, acionando o Poder Judiciário que, à luz dos princípios da razoabilidade, proporcionalidade, isonomia e da capacidade contributiva, a incidência do IRPF deve considerar as datas e alíquotas vigentes em que de fato a verba seria devida, respeitando o regime de competência, já que não se pode transferir o ônus tributário ao contribuinte pessoa física, por exemplo, por dificuldade financeira da fonte pagadora. 
Obviamente que tais decisões, até o RE 614.406/RS, sempre foram concedidas individualmente aos contribuintes, gerando efeito entre as partes, jamais erga omnes. Contudo, com a decisão da Suprema Corte, cabe a este CARF aplicar a ratio decidendi ali exposada. 
Sobre o tema, leciona Hiromi Higuchi:

No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto na fonte incidirá sobre o total dos rendimentos pagos no mês, inclusive sua atualização monetária e juros (art. 640 do RIR/99). O valor das despesas com ação judicial necessárias ao recebimento dos rendimentos, inclusive com advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização, poderá ser deduzido para apurar a base de cálculo do imposto.
Além dos casos de pagamentos acumulados de salários de vários meses, por dificuldade financeira da fonte pagadora, esse fato ocorre nas revisões judiciais de aluguéis comerciais quando as diferenças mensais em litígio são depositadas à disposição da justiça. 
No caso de salários há injustiça porque a alíquota de 27,5% incidirá sobre salários que isoladamente pagos estariam isentos do imposto. Há injustiça até na dedução de dependentes.
O STJ vem, reiteradamente, decidindo que no cálculo do imposto incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, devem ser levadas em consideração as tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos, nos termos previstos no art. 521 do RIR (Decreto nº 85.450/80). 
A aparente antinomia desse dispositivo com o art. 12 da Lei nº 7.713/88 se resolve pela seguinte exegese: este último disciplina o momento da incidência; o outro, o modo de calcular o imposto. 
(...)
O STF declarou a inconstitucionalidade do art. 12 da Lei nº 7.713, de 1988, no RE 614.406/RS em repercussão geral. (grifos nossos)

A fundamentação do voto vencedor prolatado pelo Conselheiro Heitor de Souza Lima Junior, no processo 10830.720626/201340, é precisa:

Com a devida vênia ao posicionamento esposado pela Relatora, ouso discordar no que diz respeito à existência de vício material no lançamento e/ou de utilização de critério jurídico equivocado, que levassem à necessidade de desconstituição integral do lançamento, na forma proposta pelo Colegiado recorrido. Sem dúvida, reconhecese aqui, em linha com o recorrido, que a matéria sob litígio foi objeto de análise recente pelo STF, no âmbito do RE 614.406/RS, objeto de trânsito em julgado em 11/12/2014, feito que teve sua repercussão geral previamente reconhecida (em 20 de outubro de 2010), obedecida assim a sistemática prevista no art. 543B do Código de Processo Civil vigente. Obrigatória, assim, a observância, por parte dos Conselheiros deste CARF dos ditames do Acórdão prolatado por aquela Suprema Corte em 23/10/2014, a partir de previsão regimental contida no art. 62, §2o. do Anexo II do Regimento Interno deste Conselho, aprovado pela Portaria MF no. 343, de 09 de junho de 2015. Reportando-me a este último julgado vinculante, noto, porém, que, ali, se acordou, por maioria de votos, em manter a decisão de piso do TRF4 acerca da inconstitucionalidade do art. 12 da Lei no. 7.713, de 1988, devendo ocorrer, na forma ali determinada, a "incidência mensal para o cálculo do imposto de renda correspondente à tabela progressiva vigente no período mensal em que apurado o rendimento percebido a menor regime de competência (...)", afastando-se assim o regime de caixa.
Todavia, de se ressaltar aqui também que em nenhum momento se cogita, no Acórdão, de eventual cancelamento integral de lançamentos cuja apuração do imposto devido tenha sido feita obedecendo o art. 12 da referida Lei no. 7.713, de 1988, notese, diploma plenamente vigente na época em que efetuado o lançamento sob análise, o qual, ainda, em meu entendimento, guarda, assim, plena observância ao disposto no art. 142 do Código Tributário Nacional, não se estando destarte, diante de utilização de critério jurídico equivocado ou vício material no lançamento efetuado.
A propósito, de se notar que os dispositivos legais que embasaram o lançamento, constantes de efl. 21, em nenhum momento foram objeto de declaração de
inconstitucionalidade ou de decisão em sede de recurso repetitivo de caráter definitivo que pudesse lhes afastar a aplicação ao caso in concretu.
Deflui daquela decisão da Suprema Corte, em meu entendimento, inclusive, o pleno reconhecimento do surgimento da obrigação tributária que aqui se discute, ainda que em montante diverso daquele apurado quando do lançamento, o qual, repita-se, obedeceu os estritos ditames da legalidade à época da ação fiscal realizada. Da leitura do inteiro teor do decisum do STF, é notório que, ainda que se tenha rejeitado o surgimento da obrigação tributária somente no momento do recebimento financeiro pela pessoa física, o que a faria mais gravosa, entende-se,ali, inequivocamente, que se mantém incólume a obrigação tributária oriunda do recebimento dos valores acumulados pelo contribuinte pessoa física, mas agora a ser calculada em momento pretérito, quando o contribuinte fez jus à percepção dos rendimentos, de forma, assim, a restarem respeitados os princípios da capacidade contributiva e isonomia.
Assim, com a devida vênia ao posicionamento esposado por alguns membros deste Conselho, entendo que, a esta altura, ao se defender a exoneração integral do lançamento, se estaria, inclusive, a contrariar as razões de decidir que embasam o decisum vinculante, no qual, reitero, em nenhum momento, note-se, se cogita da inexistência da obrigação tributária/incidência do Imposto sobre a Renda decorrente da percepção de rendimentos tributáveis de forma acumulada.
Se, por um lado, manterse a tributação na forma do referido art. 12 da Lei no. 7.713, de 1988, conforme decidido de forma definitiva pelo STF, violaria a isonomia no que tange aos que receberam as verbas devidas "em dia" e ali recolheram os tributos devidos, exonerar o lançamento por completo a esta altura significaria estabelecer tratamento antiisonômico (também em relação aos que também receberam em dia e recolheram devidamente seus impostos), mas em favor daqueles que foram autuados e nada recolheram ou recolheram valores muito inferiores aos devidos, o que deve, em meu entendimento, também se rechaçar.
Assim, diante de tais motivos, voto no sentido de dar provimento ao Recurso da Fazenda Nacional, no sentido de determinar a retificação do montante do crédito tributário com a aplicação tanto das tabelas progressivas como das alíquotas vigentes à época da aquisição dos rendimentos (meses em que foram apurados os rendimentos percebidos a menor), ou seja, de acordo com o regime de competência.
Ainda, considerando que a desconstitituição do lançamento propugnada pelo Colegiado a quo levou ao não exame de alegações constantes do Recurso Voluntário do Contribuinte (mais especificamente quanto à isenção alegadamente aplicável aos rendimentos recebidos), de se retornar o feito ao Colegiado de origem, para apreciação das demais questões constantes do Recurso Voluntário

Da multa de ofício
Quanto a multa de ofício de 75%, afasto-a, mantendo as razões do voto expostas na declaração de voto, às e-fls. 37 a 39, do auditor fiscal Mauro Sérgio Scarabel:
Conforme extrato de fl. 15, o contribuinte apresentou sua Declaração de Ajuste Anual, em 21/04/2010.
Por força da jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), no uso da competência que lhe é fixada pelo art. 19 da Lei nº 10.522, de 19/07/2002, emitiu o Parecer PGFN/CRJ nº 287, de 12/02/2009, aprovado por despacho do Sr. Ministro da Fazenda, publicado no DOU de 13/05/2009, que recomendou que �sejam autorizadas pelo Senhor Procurador-Geral da Fazenda Nacional a não apresentação de contestação, a não interposição de recursos e a desistência dos já interpostos, desde que inexista outro fundamento relevante, nas ações judiciais que visem obter a declaração de que, no cálculo do imposto de renda incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, devem ser levadas em consideração as tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos, devendo o cálculo ser mensal e não global�.
Essa recomendação foi adotada pelo Ato Declaratório PGFN nº 1, de 27 de março de 2009, que autorizou a dispensa de interposição de recursos e a desistência dos já interpostos, desde que inexista outro fundamento relevante, �nas ações judiciais que visem obter a declaração de que, no cálculo do imposto renda incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, devem ser levadas em consideração as tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos, devendo o cálculo ser mensal e não global�.
Observe-se o que estabelece o artigo 19, inciso II e §§ 4º e 5º, da Lei nº 10.522/2002, com a redação dada pela Lei nº 11.033/2004:
Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional autorizada a não contestar, a não interpor recurso ou a desistir do que tenha sido interposto, desde que inexista outro fundamento relevante, na hipótese de a decisão versar sobre:
(...)
II - matérias que, em virtude de jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal, ou do Superior Tribunal de Justiça, sejam objeto de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pelo Ministro de Estado da Fazenda.
(...)
§ 4º A Secretaria da Receita Federal não constituirá os créditos tributários relativos às matérias de que trata o inciso II do caput deste artigo.
§ 5º Na hipótese de créditos tributários já constituídos, a autoridade lançadora deverá rever de ofício o lançamento, para efeito de alterar total ou parcialmente o crédito tributário, conforme o caso.
Conforme prevê o § 4º do artigo 19 da Lei nº 10.522, de 2002, a emissão de ato declaratório pela PGFN produz efeitos imediatos em relação à atuação da Secretaria da Receita Federal do Brasil � RFB.
Portanto, no momento de apresentação da declaração de rendimentos pelo contribuinte, havia motivo para este não oferecer os rendimentos recebidos acumuladamente à tributação: o disposto no Ato Declaratório nº 1, da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN, expedido com base no Parecer PGFN/CRJ nº 287/2009, de 12/02/2009, aprovado pelo Ministro da Fazenda por despacho, publicado no Diário Oficial da União de 13/05/2009, que somente foi suspenso pelo Parecer PGFN/CRJ nº 2331, de 26/10/2010, como visto anteriormente.
Sendo tal Ato norma complementar da legislação tributária, conforme o artigo 100 do Código Tributário Nacional (CTN), transcrito a seguir, conclui-se que o contribuinte não cometeu infração, pois no momento de apresentação da declaração (21/04/2010), o Ato Declaratório PGFN nº 01/2009 vigia, devendo ser excluída a imposição de penalidades.
Art. 100. São normas complementares das leis, dos tratados e das convenções
internacionais e dos decretos:
I - os atos normativos expedidos pelas autoridades administrativas;
II - as decisões dos órgãos singulares ou coletivos de jurisdição administrativa, a que a lei atribua eficácia normativa;
III - as práticas reiteradamente observadas pelas autoridades administrativas;
IV - os convênios que entre si celebrem a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios.
Parágrafo único. A observância das normas referidas neste artigo exclui a imposição de penalidades, a cobrança de juros de mora e a atualização do valor monetário da base de cálculo do tributo. (negritei)
Com base neste dispositivo, entendo que deva ser afastada a cobrança de multa de ofício de 75%, que, sem dúvida alguma tem caráter de penalidade, pois o contribuinte podia não oferecer à tributação os rendimentos recebidos acumuladamente com base em Ato Declaratório, emitido pelo órgão jurídico encarregado da interpretação da legislação tributária federal, publicado no Diário Oficial, vigente à época e aprovado pelo Ministro de Estado da Fazenda.
Desta forma, além do tributo, devem remanescer apenas a multa de mora (20%) e os juros de mora, devidos sempre que o tributo não é pago no prazo previsto na legislação e cuja base legal para cobrança é o artigo 61 da Lei nº 9.430/1996:
Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso.
§ 1º A multa de que trata este artigo será calculada a partir do primeiro dia subseqüente ao do vencimento do prazo previsto para o pagamento do tributo ou da contribuição até o dia em que ocorrer o seu pagamento.
§ 2º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento.
§ 3º Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirão juros de mora calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento.
Assim, diante dos dispositivos legais acima transcritos, voto no sentido de considerar a impugnação procedente em parte, para exoneração da multa de ofício, mantendo-se tão somente a cobrança do imposto suplementar apurado na Notificação de Lançamento, acrescido de multa de mora e juros de mora. No mais, acompanho integralmente o relator.

Desta forma, conheço do Recurso Voluntário para,  no mérito, dar-lhe parcial provimento para afastar a incidência da multa de ofício, bem como para que se refaça os cálculos do lançamento do IRPF mês a mês, sob regime de competência.
 (assinado digitalmente)
Thiago Duca Amoni

 Conselheiro Virgílio Cansino Gil, Redator  designado.
Peço vênia, para adotar o relatório já constante dos autos.
Acordaram os membros do colegiado em dar provimento parcial ao recurso voluntário do recorrente, para que a receita faça o recalculo do IR, sobre os rendimentos recebidos acumuladamente omitidos pelo contribuinte, com base nas tabelas e alíquotas das épocas próprias. O Conselheiro-relator havia dado um provimento mais amplo dando provimento também a multa de ofício.
Ocorre que, quando um tributo, ou outra receita administrada for lançada por meio de auto de infração, há multa de lançamento de ofício, que não se confunde com multa de mora. 
Diz o voto condutor, que o contribuinte podia não oferecer à tributação os rendimentos recebidos acumuladamente com base no Ato Declaratório da PGFN n°01/2009.
Discordante deste entendimento, pois em nenhum momento, foi asseverado o não pagamento do tributo, e suas incidências, mas apenas como deveria ser feito o cálculo, buscando-se à época própria, tanto é verdade que os valores lançados vão para o recalculo.
 Nesta quadra de entendimento, o provimento do apelo do recorrente, é no sentido de dar provimento para determinar o recálculo do Imposto sobre a Renda relativo aos rendimentos recebidos acumuladamente omitidos pelo contribuinte com base nas tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se refiram tais rendimentos, observando a renda auferida mês a mês pelo contribuinte, conforme regime de  competência , mantendo as demais cominações legais.
(documento assinado digitalmente)
Virgílio Cansino Gil
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Thiago Duca Amoni - Relator.
(assinado digitalmente)

Virgilio Cansino Gil — Redator designado.

Participaram das sessdes virtuais ndo presenciais os conselheiros Claudia
Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez (Presidente), Virgilio Cansino Gil, Thiago Duca
Amoni e Ménica Renata Mello Ferreira Stoll.

Relatorio

Notificacdo de lancamento

Trata o presente processo de notificagdo de lancamento — NL (efls. 23 a 27),
relativa a imposto de renda da pessoa fisica, pela qual se procedeu autuacdo pela omissdo de
rendimentos recebidos de pessoa juridica decorrentes de acao trabalhista.

Tal omissdo gerou lancamento de imposto de renda pessoa fisica suplementar
de R$11.266,22, acrescido de multa de oficio no importe de 75%, bem como juros de mora.

Impugnacéo

A notificacdo de lancamento foi objeto de impugnacéo, cujas alegacGes do
contribuinte, conforme decisdo da DRJ, foram:

A Notificacdo de Lancamento foi lavrada em 07/10/2013. O contribuinte foi
cientificado em 11/11/2013 e ingressou com impugnac¢do em 29/11/2013, alegando, em
sintese:

Os rendimentos sdo isentos de tributacdo pelo imposto de renda.

Que o valor recebido refere-se a uma acdo judicial de n° 200361830116517 movida
contra o INSS que tramitou perante a Justica Federal, referente ao pedido de revisdo do
beneficio de aposentadoria e segundo a legislacéo vigente estdo isentos.

A impugnacéo foi apreciada na 222 Turma da DRJ/SPO, que, por maioria, em
03/02/2015, no acordédo 16-65.221, as e-fls. 33 a 39, julgou a impugnacdo improcedente.
Recurso voluntério

Ainda inconformado, o contribuinte apresentou recurso voluntéario, as e-fls. 46
a 69 no qual alega, em sintese que:

e Ingressou na justica para requerer a diferenga dos valores recebidos a
titulo de aposentadoria, face ao INSS;

e NA&o conseguiu desarquivar 0 processo para saber se houve ou ndo a
retengé@o na fonte de imposto de renda;

e Requer dilacdo de prazo por 30 dias para juntada de documentos;
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e Que a multa de oficio deve se dar no importe de 20%;
e Deve ser aplicado o regime de competéncia, por tratar-se de
rendimentos recebidos acumuladamente;

E o relatério.

Voto Vencido

Conselheiro Thiago Duca Amoni - Relator

Pelo que consta no processo, 0 recurso € tempestivo, ja que o contribuinte foi
intimado do teor do acérddo da DRJ em 20/02/2019, e-fls. 43, e interp6s o presente Recurso
Voluntario em 20/03/2019, e-fls. 46, posto que atende aos requisitos de admissibilidade e,
portanto, dele conheco.

Conforme os autos, Trata 0 presente processo de notificacdo de langcamento —
NL (efls. 23 a 27), relativa a imposto de renda da pessoa fisica, pela qual se procedeu autuagédo
pela omissdo de rendimentos recebidos de pessoa juridica decorrentes de acdo trabalhista.

Da omissao de rendimentos

A nossa Carta Magna de 1988 erigiu competéncias tributarias aos trés entes,
rigidamente postas, sobretudo quanto a criagdo de impostos. Conforme artigo 153 do texto constitucional,
compete a Unido, dentre outros, a instituicdo do imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza:

Art. 153. Compete a Unido instituir impostos sobre:

| - importacdo de produtos estrangeiros;

Il - exportacéo, para o exterior, de produtos nacionais ou nacionalizados;

111 - renda e proventos de qualquer natureza;

IV - produtos industrializados;

V - operagdes de crédito, cambio e seguro, ou relativas a titulos ou valores mobiliarios;
VI - propriedade territorial rural;

VII - grandes fortunas, nos termos de lei complementar.

(.)

Segundo define o paragrafo 2°, do supracitado artigo, o imposto sobre a renda e
proventos de qualquer natureza sera informado pelos critérios da generalidade, da universalidade
e da progressividade.

O principio da generalidade permitird a efetivagdo dos principios da
universalidade, pessoalidade e capacidade contributiva, na medida em que atua no critério
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pessoal do consequente da regra matriz de incidéncia tributaria, determinando que todas as
pessoas fisicas — a integralidade desse universo que esteja no territorio nacional, que auferir
renda e proventos de qualquer natureza tera obrigacéo de efetuar o pagamento do imposto, salvo
excecOes prevista na propria lei.

Ja o principio da universalidade atuara sobre o aspecto material do antecedente
da regra matriz de incidéncia tributaria, afinal determina que a incidéncia do imposto alcancgara
todas as rendas e proventos, de qualquer espécie, independente da denominacéo ou fonte.

Por fim, o principio da progressividade também seré aplicado sobre o critério
quantitativo do consequente da rega matriz, nesse caso para a fixacdo da aliquota do imposto. Tal
principio implicara na incidéncia gradativa, em percentual maior e, pretensamente de modo
progressivo, a medida que se da o correspondente aumento da base de calculo do imposto ou
acréscimo patrimonial, ou seja, quanto maior o acréscimo patrimonial maior sera a aliquota do
imposto devido pelo contribuinte.

Ainda, o artigo 3° da Lei n° 7.713/88 disciplina que o imposto sobre a renda
incide sobre o rendimento bruto, entendido como produto do capital, do trabalho ou a
combinacdo de ambos, independentemente da denominacao das verbas percebidas:

Art. 3° O imposto incidira sobre o rendimento bruto, sem qualquer dedugo, ressalvado
o disposto nos arts. 9° a 14 desta Lei.

§ 1° Constituem rendimento bruto todo o produto do capital, do trabalho ou da
combinacdo de ambos, os alimentos e pensbes percebidos em dinheiro, e ainda 0s
proventos de qualquer natureza, assim também entendidos os acréscimos patrimoniais
n&do correspondentes aos rendimentos declarados.

§ 2° Integrara o rendimento bruto, como ganho de capital, o resultado da soma dos
ganhos auferidos no més, decorrentes de alienagdo de bens ou direitos de qualquer
natureza, considerando-se como ganho a diferenca positiva entre o valor de transmisséo
do bem ou direito e o respectivo custo de aquisicdo corrigido monetariamente,
observado o disposto nos arts. 15 a 22 desta Lei.

§ 3° Na apuracdo do ganho de capital serdo consideradas as operacfes que importem
alienacgdo, a qualquer titulo, de bens ou direitos ou cessdo ou promessa de cessdo de
direitos & sua aquisi¢do, tais como as realizadas por compra e venda, permuta,
adjudicacdo, desapropriacdo, dacdo em pagamento, doacdo, procuragdo em causa
prépria, promessa de compra e venda, cessdo de direitos ou promessa de cessdo de
direitos e contratos afins.

§ 4° A tributagdo independe da denominacdo dos rendimentos, titulos ou direitos, da
localizacdo, condi¢do juridica ou nacionalidade da fonte, da origem dos bens produtores
da renda, e da forma de percepcao das rendas ou proventos, bastando, para a incidéncia
do imposto, o beneficio do contribuinte por qualquer forma e a qualquer titulo.

§ 5° Ficam revogados todos os dispositivos legais concessivos de isen¢do ou excluséo,
da base de calculo do imposto de renda das pessoas fisicas, de rendimentos e proventos
de qualquer natureza, bem como os que autorizam reducdo do imposto por investimento
de interesse econdmico ou social.
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§ 6° Ficam revogados todos os dispositivos legais que autorizam deducdes cedulares ou
abatimentos da renda bruta do contribuinte, para efeito de incidéncia do imposto de
renda.

Logo, a regra geral é a oferta da totalidade dos rendimentos auferidos pelo
contribuinte a tributacdo. Contudo, em circunstancias excepcionais e taxativas, a lei em sentido
estrito pode conceder isencdo do imposto de renda, ou qualquer outro tributo, a determinadas
situacoes.

E 0 que se extrai do caput do artigo 176 do Codigo Tributario Nacional (CTN):

Art. 176. A isenc¢do, ainda quando prevista em contrato, é sempre decorrente de lei que
especifique as condices e requisitos exigidos para a sua concessao, 0s tributos a que se
aplica e, sendo caso, o prazo de sua duracéo.

Paragrafo unico. A isencio pode ser restrita a determinada regido do territorio da
entidade tributante, em fung&o de condigdes a ela peculiares.

Ainda, conforme o inciso Il, do artigo 111 do mesmo diploma legal, interpreta-
se literalmente as hipoteses de isencéo:

Art. 111. Interpreta-se literalmente a legislacdo tributaria que disponha sobre:
I - suspensado ou exclusdo do crédito tributério;
Il - outorga de isencdo;

111 - dispensa do cumprimento de obrigac0es tributérias acessorias.

Desta forma, cabe ao contribuinte demonstrar que os valores recebidos sdo
isentos, 0 que ndo ocorreu.

Da dilacdo de prazo

O contribuinte requer dilacdo de prazo de 30 dias para apresentacdo de novas
provas, pleito este que ndo merece guarida, visto que a prova documental deve ser apresentada
com a impugnagéo, como reza o artigo 16 o do Decreto n° 70.235/72:

Art. 16. A impugnagdo mencionara;

()

8§ 4° A prova documental serd apresentada na impugnacao, precluindo o direito de o
impugnante fazé-lo em outro momento processual, a menos que:
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a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentagdo oportuna, por motivo de
forga maior;

b) refira-se a fato ou a direito superveniente;

c) destine-se a contrapor fatos ou razfes posteriormente trazidas aos autos.

Ainda, os incisos do 84° elenca as excecdes a regra geral, 0 que ndo ocorreu no
presente caso, vez que o contribuinte teve tempo suficiente para solicitar os autos do processo
judicial.

Dos rendimentos recebidos acumuladamente - RRA

O presente caso trata-se de caso rendimentos recebidos acumuladamente
(RRA) e da divergéncia de interpretagdo do Fisco e dos contribuintes, referendados pelo
Judiciario, em relacéo a redacdo do artigo 12 da Lei n°® 7.713/98, recentemente sepultada pela
decisdo do Supremo Tribunal Federal (STF) no ambito do RE 614.406/RS, ja adotada na
jurisprudéncia deste CARF:

IRPF. RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE. Consoante decidido
pelo STF através da sistematica estabelecida pelo art. 543-B do CPC no &mbito do RE
614.406/RS, o IRPF sobre os rendimentos recebidos acumuladamente deve ser
calculado utilizando-se as tabelas e aliquotas do imposto vigentes a cada més de
referéncia (regime de competéncia). (Acérddo n° 9202-003.695 - 27/01/2016)

Para a Receita Federal do Brasil (RFB), quando, por qualquer fato,
determinada pessoa fisica auferia rendimentos acumuladamente, provenientes do trabalho e de
beneficios previdenciarios, dentre eles a aposentadoria, em detrimento ao pagamento mensal,
maneira usual, para fins de incidéncia do IRPF, adotar-se-ia o regime de caixa, tributando o
montante global, independentemente da divisdo do valor total pelos meses em que as parcelas
seriam devidas.

Por ébvio, os contribuintes insurgiram-se em face de tal entendimento,
acionando o Poder Judiciario que, a luz dos principios da razoabilidade, proporcionalidade,
isonomia e da capacidade contributiva, a incidéncia do IRPF deve considerar as datas e aliquotas
vigentes em que de fato a verba seria devida, respeitando o regime de competéncia, ja que ndo se
pode transferir 0 6nus tributario ao contribuinte pessoa fisica, por exemplo, por dificuldade
financeira da fonte pagadora.

Obviamente que tais decisdes, até o RE 614.406/RS, sempre foram concedidas
individualmente aos contribuintes, gerando efeito entre as partes, jamais erga omnes. Contudo,
com a deciséo da Suprema Corte, cabe a este CARF aplicar a ratio decidendi ali exposada.

Sobre o tema, leciona Hiromi Higuchi:
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No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto na fonte incidira sobre o
total dos rendimentos pagos no més, inclusive sua atualizagdo monetéaria e juros (art.
640 do RIR/99). O valor das despesas com acdo judicial necessarias ao recebimento dos
rendimentos, inclusive com advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem
indenizacdo, podera ser deduzido para apurar a base de calculo do imposto.

Além dos casos de pagamentos acumulados de salarios de varios meses, por dificuldade
financeira da fonte pagadora, esse fato ocorre nas revisdes judiciais de aluguéis
comerciais quando as diferengas mensais em litigio sdo depositadas a disposi¢do da
justica.

No caso de salarios ha injustica porque a aliquota de 27.5% incidira sobre salarios
que isoladamente pagos estariam isentos do imposto. Ha injustica até na deducéo

de dependentes.

O STJ vem, reiteradamente, decidindo gue no calculo do imposto incidente sobre
rendimentos pagos acumuladamente, devem ser levadas em consideracdo as
tabelas e aliquotas das épocas proprias a que se referem tais rendimentos, nos
termos previstos no art. 521 do RIR (Decreto n° 85.450/80).

A aparente antinomia desse dispositivo com o art. 12 da Lei n® 7.713/88 se resolve pela
seguinte exegese: este Ultimo disciplina 0 momento da incidéncia; o outro, 0 modo de
calcular o imposto.

()

O STF declarou a inconstitucionalidade do art. 12 da Lei n°® 7.713, de 1988, no RE
614.406/RS em repercussao geral. (grifos nossos)

A fundamentagdo do voto vencedor prolatado pelo Conselheiro Heitor de
Souza Lima Junior, no processo 10830.720626/201340, é precisa:

Com a devida vénia ao posicionamento esposado pela Relatora, ouso discordar no que
diz respeito a existéncia de vicio material no lancamento e/ou de utilizagdo de critério
juridico equivocado, que levassem a necessidade de desconstituicdo integral do
lancamento, na forma proposta pelo Colegiado recorrido. Sem ddvida, reconhecese
aqui, em linha com o recorrido, que a matéria sob litigio foi objeto de analise recente
pelo STF, no &mbito do RE 614.406/RS, objeto de transito em julgado em 11/12/2014,
feito que teve sua repercussdo geral previamente reconhecida (em 20 de outubro de
2010), obedecida assim a sistemética prevista no art. 543B do Cddigo de Processo Civil
vigente. Obrigatoria, assim, a observancia, por parte dos Conselheiros deste CARF dos
ditames do Acérdao prolatado por aquela Suprema Corte em 23/10/2014, a partir de
previsdo regimental contida no art. 62, §20. do Anexo Il do Regimento Interno deste
Conselho, aprovado pela Portaria MF no. 343, de 09 de junho de 2015. Reportando-me
a este ltimo julgado vinculante, noto, porém, que, ali, se acordou, por maioria de votos,
em manter a decisdo de piso do TRF4 acerca da inconstitucionalidade do art. 12 da Lei
no. 7.713, de 1988, devendo ocorrer, na forma ali determinada, a "incidéncia mensal
para o calculo do imposto de renda correspondente a tabela progressiva vigente no
periodo mensal em que apurado o rendimento percebido a menor regime de
competéncia (...)", afastando-se assim o regime de caixa.

Todavia, de se ressaltar aqui também que em nenhum momento se cogita, no Acérdao,
de eventual cancelamento integral de langcamentos cuja apuracdo do imposto devido
tenha sido feita obedecendo o art. 12 da referida Lei no. 7.713, de 1988, notese, diploma
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plenamente vigente na época em que efetuado o langamento sob andlise, o qual, ainda,
em meu entendimento, guarda, assim, plena observancia ao disposto no art. 142 do
Codigo Tributario Nacional, ndo se estando destarte, diante de utilizacdo de critério
juridico equivocado ou vicio material no lancamento efetuado.

A propésito, de se notar que os dispositivos legais que embasaram o lancamento,
constantes de efl. 21, em nenhum momento foram objeto de declaracéo de

inconstitucionalidade ou de decisdo em sede de recurso repetitivo de carater definitivo
que pudesse lhes afastar a aplicacdo ao caso in concretu.

Deflui daquela decisdo da Suprema Corte, em meu entendimento, inclusive, o pleno
reconhecimento do surgimento da obrigacgdo tributaria que aqui se discute, ainda que em
montante diverso daquele apurado quando do langamento, o qual, repita-se, obedeceu 0s
estritos ditames da legalidade a época da acéo fiscal realizada. Da leitura do inteiro teor
do decisum do STF, é notério que, ainda que se tenha rejeitado o surgimento da
obrigacdo tributaria somente no momento do recebimento financeiro pela pessoa fisica,
0 que a faria mais gravosa, entende-se,ali, inequivocamente, que se mantém inc6lume a
obrigacdo tributéria oriunda do recebimento dos valores acumulados pelo contribuinte
pessoa fisica, mas agora a ser calculada em momento pretérito, quando o contribuinte
fez jus a percepcdo dos rendimentos, de forma, assim, a restarem respeitados os
principios da capacidade contributiva e isonomia.

Assim, com a devida vénia ao posicionamento esposado por alguns membros deste
Conselho, entendo que, a esta altura, ao se defender a exoneracdo integral do
langamento, se estaria, inclusive, a contrariar as razGes de decidir que embasam o
decisum vinculante, no qual, reitero, em nenhum momento, note-se, se cogita da
inexisténcia da obrigacdo tributéria/incidéncia do Imposto sobre a Renda decorrente da
percepcdo de rendimentos tributéveis de forma acumulada.

Se, por um lado, manterse a tributacdo na forma do referido art. 12 da Lei no. 7.713, de
1988, conforme decidido de forma definitiva pelo STF, violaria a isonomia no que tange
aos que receberam as verbas devidas "em dia" e ali recolheram os tributos devidos,
exonerar o langamento por completo a esta altura significaria estabelecer tratamento
antiisondmico (também em relagdo aos que também receberam em dia e recolheram
devidamente seus impostos), mas em favor daqueles que foram autuados e nada
recolheram ou recolheram valores muito inferiores aos devidos, o que deve, em meu
entendimento, também se rechacar.

Assim, diante de tais motivos, voto no sentido de dar provimento ao Recurso da
Fazenda Nacional, no sentido de determinar a retificagdo do montante do crédito
tributario com a aplicacdo tanto das tabelas progressivas como das aliquotas vigentes a
época da aquisicdo dos rendimentos (meses em que foram apurados os rendimentos
percebidos a menor), ou seja, de acordo com o regime de competéncia.

Ainda, considerando que a desconstitituicdo do langamento propugnada pelo Colegiado
a quo levou ao ndao exame de alegagcbes constantes do Recurso Voluntario do
Contribuinte (mais especificamente quanto a isencdo alegadamente aplicavel aos
rendimentos recebidos), de se retornar o feito ao Colegiado de origem, para apreciacdo
das demais questdes constantes do Recurso Voluntario

Da multa de oficio

Quanto a multa de oficio de 75%, afasto-a, mantendo as razdes do voto
expostas na declaragdo de voto, as e-fls. 37 a 39, do auditor fiscal Mauro Sérgio Scarabel:
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Conforme extrato de fl. 15, o contribuinte apresentou sua Declaracdo de Ajuste Anual,
em 21/04/2010.

Por forca da jurisprudéncia pacifica do Superior Tribunal de Justica, a Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), no uso da competéncia que lhe é fixada pelo art. 19
da Lei n® 10.522, de 19/07/2002, emitiu o Parecer PGFN/CRJ n° 287, de 12/02/2009,
aprovado por despacho do Sr. Ministro da Fazenda, publicado no DOU de 13/05/2009,
que recomendou que “sejam autorizadas pelo Senhor Procurador-Geral da Fazenda
Nacional a ndo apresentacdo de contestacdo, a ndo interposicdo de recursos e a
desisténcia dos ja interpostos, desde que inexista outro fundamento relevante, nas acoes
judiciais que visem obter a declaragcdo de que, no calculo do imposto de renda
incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, devem ser levadas em
consideracéo as tabelas e aliquotas das épocas proprias a que se referem tais
rendimentos, devendo o calculo ser mensal e nédo global”.

Essa recomendacédo foi adotada pelo Ato Declaratério PGFN n° 1, de 27 de margo de
2009, que autorizou a dispensa de interposicdo de recursos e a desisténcia dos ja
interpostos, desde que inexista outro fundamento relevante, “nas ac¢Ges judiciais que
visem obter a declaragdo de que, no calculo do imposto renda incidente sobre
rendimentos pagos acumuladamente, devem ser levadas em consideracdo as tabelas e
aliquotas das épocas proprias a que se referem tais rendimentos, devendo o calculo ser
mensal e ndo global”.

Observe-se o que estabelece o artigo 19, inciso Il e 8§ 4° e 5°, da Lei n° 10.522/2002,
com a redacdo dada pela Lei n°® 11.033/2004:

Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional autorizada a ndo contestar, a
nao interpor recurso ou a desistir do que tenha sido interposto, desde que inexista outro
fundamento relevante, na hipétese de a deciséo versar sobre:

()

Il - matérias que, em virtude de jurisprudéncia pacifica do Supremo Tribunal Federal,
ou do Superior Tribunal de Justica, sejam objeto de ato declaratério do Procurador-
Geral da Fazenda Nacional, aprovado pelo Ministro de Estado da Fazenda.

()

§ 4° A Secretaria da Receita Federal ndo constituird os créditos tributarios relativos as
matérias de que trata o inciso Il do caput deste artigo.

8§ 5° Na hipdtese de créditos tributarios ja constituidos, a autoridade langcadora devera
rever de oficio o lancamento, para efeito de alterar total ou parcialmente o crédito
tributario, conforme o caso.

Conforme prevé o § 4° do artigo 19 da Lei n° 10.522, de 2002, a emissdo de ato
declaratorio pela PGFN produz efeitos imediatos em relacéo a atuagdo da Secretaria da
Receita Federal do Brasil — RFB.

Portanto, no momento de apresentacdo da declaracdo de rendimentos pelo contribuinte,
havia motivo para este ndo oferecer os rendimentos recebidos acumuladamente a
tributagdo: o disposto no Ato Declaratorio n°® 1, da Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional - PGFN, expedido com base no Parecer PGFN/CRJ n° 287/2009, de
12/02/2009, aprovado pelo Ministro da Fazenda por despacho, publicado no Diério
Oficial da Unido de 13/05/2009, que somente foi suspenso pelo Parecer PGFN/CRJ n°
2331, de 26/10/2010, como visto anteriormente.

Sendo tal Ato norma complementar da legislacéo tributéaria, conforme o artigo 100 do
Codigo Tributario Nacional (CTN), transcrito a seguir, conclui-se que o contribuinte
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ndo cometeu infracdo, pois no momento de apresentacdo da declaracéo (21/04/2010), o
Ato Declaratorio PGFN n° 01/2009 vigia, devendo ser excluida a imposicdo de
penalidades.

Art. 100. Sdo normas complementares das leis, dos tratados e das convencfes
internacionais e dos decretos:
| - os atos normativos expedidos pelas autoridades administrativas;

Il - as decisGes dos 6rgaos singulares ou coletivos de jurisdigdo administrativa, a que a
lei atribua eficacia normativa;

111 - as praticas reiteradamente observadas pelas autoridades administrativas;

IV - os convénios que entre si celebrem a Unido, os Estados, o Distrito Federal e os
Municipios.

Paragrafo Unico. A observancia das normas referidas neste artigo exclui a imposi¢ao
de penalidades, a cobranca de juros de mora e a atualizacdo do valor monetario da
base de calculo do tributo. (negritei)

Com base neste dispositivo, entendo que deva ser afastada a cobranca de multa de oficio
de 75%, que, sem divida alguma tem carater de penalidade, pois o contribuinte podia
ndo oferecer a tributacdo os rendimentos recebidos acumuladamente com base em Ato
Declaratério, emitido pelo érgdo juridico encarregado da interpretagdo da legislagdo
tributaria federal, publicado no Diario Oficial, vigente a época e aprovado pelo Ministro
de Estado da Fazenda.

Desta forma, além do tributo, devem remanescer apenas a multa de mora (20%) e os
juros de mora, devidos sempre que o tributo ndo é pago no prazo previsto na legislacéo
e cuja base legal para cobranga € o artigo 61 da Lei n® 9.430/1996:

Art. 61. Os débitos para com a Unido, decorrentes de tributos e contribuicfes
administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a
partir de 1° de janeiro de 1997, ndo pagos nos prazos previstos na legislacao
especifica, serdo acrescidos de multa de mora, calculada a taxa de trinta e trés
centésimos por cento, por dia de atraso.

§ 1° A multa de que trata este artigo sera calculada a partir do primeiro dia
subsequiente ao do vencimento do prazo previsto para o pagamento do tributo ou da
contribuicéo até o dia em que ocorrer 0 seu pagamento.

§ 2° O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento.

§ 3° Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirdo juros de mora calculados a
taxa a que se refere o § 3° do art. 5° a partir do primeiro dia do més subseqliente ao
vencimento do prazo até o més anterior ao do pagamento e de um por cento no més de
pagamento.

Assim, diante dos dispositivos legais acima transcritos, voto no sentido de considerar a
impugnacéo procedente em parte, para exoneragdo da multa de oficio, mantendo-se téo
somente a cobranca do imposto suplementar apurado na Notificacdo de Lancamento,
acrescido de multa de mora e juros de mora. No mais, acompanho integralmente o
relator.
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Desta forma, conhego do Recurso Voluntério para, no mérito, dar-lhe parcial
provimento para afastar a incidéncia da multa de oficio, bem como para que se refaga os célculos
do lancamento do IRPF més a més, sob regime de competéncia.

(assinado digitalmente)

Thiago Duca Amoni

Voto Vencedor

Conselheiro Virgilio Cansino Gil, Redator designado.
Peco vénia, para adotar o relatério ja constante dos autos.

Acordaram os membros do colegiado em dar provimento parcial ao recurso
voluntario do recorrente, para que a receita faca o recalculo do IR, sobre os rendimentos
recebidos acumuladamente omitidos pelo contribuinte, com base nas tabelas e aliquotas das
épocas proprias. O Conselheiro-relator havia dado um provimento mais amplo dando provimento
também a multa de oficio.

Ocorre que, quando um tributo, ou outra receita administrada for lancada por meio
de auto de infracdo, ha multa de lancamento de oficio, que ndo se confunde com multa de mora.

Diz o voto condutor, que o contribuinte podia ndo oferecer a tributacdo os
rendimentos recebidos acumuladamente com base no Ato Declaratério da PGFN n°01/2009.

Discordante deste entendimento, pois em nenhum momento, foi asseverado o ndo
pagamento do tributo, e suas incidéncias, mas apenas como deveria ser feito o célculo, buscando-
se a época propria, tanto é verdade que os valores langados vao para o recalculo.

Nesta quadra de entendimento, o provimento do apelo do recorrente, € no sentido
de dar provimento para determinar o recélculo do Imposto sobre a Renda relativo aos
rendimentos recebidos acumuladamente omitidos pelo contribuinte com base nas tabelas e
aliquotas das épocas proprias a que se refiram tais rendimentos, observando a renda auferida més
a més pelo contribuinte, conforme regime de competéncia , mantendo as demais cominacdes
legais.

(documento assinado digitalmente)

Virgilio Cansino Gil



